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DECRETO NO 3.597, DÉ 20 DE FEVEREIRO DE 2025.

Revoga o Decreto no 3.583, de 13 de janeiro de
2025 e dá outras providências.

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

DEGRETA:

Art. 10 Fica revogado o Decreto no 3.583, de 13 de janeiro de 2025,
publicado no Diário Oficial do Município em 13 de janeiro de2025, Ediçao 1.870,
em razão de erro de numeração.

Nl.20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, PR, 20 de fevereiro de 2025.

rnarrne feír o yr. g ov . 6r


